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TRes&iãocÊPE N° 1 , 547 

Resolve sobre recurso 
interposto por discente. 
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Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto na ReSolução L'L_U L 1 	 de 13 de novembro de 
1997 

considerando que não houve apresentação de fato novo, 

RESOLVE: 

Aprovar o parecer da Comissão Especial do CEPE, apresentado em reunião 
extraordinária deste Conselho, realizada no dia 17 de agosto deste ano, e, em 
conseqüência, indeferir o pedido de reconsideração da aluna Raffaelia Leal Jeronymo, 
constante do requerimento n° 12753199, referente à 2a  chamada do Exame Especial da 
disciplina "Cálculo Numérico" (COM 400). 

Ouro Preto, em 17 de agosto de 1999 

Prof. Dirceu cL Nascimento 
Presidente 


